
PARECER N.º   3200, DE 2008

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1245, DE 2007






De autoria do Deputado Jorge Caruso, o Projeto de Lei nº1245, de 2007, autoriza o Poder executivo a criar uma Escola Técnica Estadual em Embu das Artes, como unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS.






No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. O projeto, então, foi distribuído para análise das Comissões de Constituição e Justiça e Educação e Finanças e Orçamento.

 
Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável. 

 
Na seqüência, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Educação, para análise do mérito. 

 
Examinando a matéria e a justificativa apresentada pelo autor, trata-se de uma excelente contribuição para a melhora da formação profissional da população, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 1245 de 2007.

           É o parecer.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28/5/2008

a) Simão Pedro – Presidente

José Bruno – Hamilton Pereira – Maria Lúcia Amary – Rita Passos – Simão Pedro
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